
 

ATESTADO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

 

Art.36 item II – atestado de antecedentes criminais do local do seu domicílio, 

comprovando não ter sofrido condenação criminal transitada em julgado; 

Solicitação da certidão via internet 

Certidão para Fins Eleitorais (Internet):  http://esaj.tjsc.jus.br/sco/abrirCadastro.do 

Certidão Cível (Internet):  http://esaj.tjsc.jus.br/sco/abrirCadastro.do 

Certidão Criminal (Internet):  http://esaj.tjsc.jus.br/sco/abrirCadastro.do 

 

 

 

Certidão emitida pela Polícia Federal: Antecedentes Criminais / Departamento de Polícia 

Federal (dpf.gov.br) 

 


